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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER COMISSÃO DE JUSTIÇA

Projeto de Lei 83/2021

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo municipal que autoriza a abertura de credito adicional suplementares ao orçamento e dá outras providencias.  
O referido Projeto de Lei visa incorporar ao orçamento municipal, através da abertura de créditos adicionais suplementares, os recursos decorrentes do excesso de arrecadação, verificado na fonte de recurso 00 - Recursos Ordinários.

Cabe destacar que a Lei nº 2.141 de 30 de dezembro de 2020, que fixou  a previsão de arrecadação para a fonte de recursos 00 – Recursos Ordinários, a fixou no montante de R$ 141.956.000,00, até a competência de novembro de 2021, sendo que foram arrecadados R$ 145.077.216,39, gerando assim um excesso de arrecadação  ( diferença do valor arrecadado previsto com o valor apurado) de R$ 3.121.216,39, sendo assim, projeta-se uma arrecadação acumulada até dezembro de R$ 19.953.417,48, na fonte recurso 00- Recursos Ordinários,  sendo necessário incorporar ao orçamento.
Isto posto, esse relator opina pela legalidade e constitucionalidade do projeto de lei de iniciativa do Executivo Municipal, sugerindo aos nobres pares que o mesmo seja submetido ao plenário e, por conseguinte, aprovado, desde que seja feita emenda aditiva.
Altera o Art. 2º que passará a ter a seguinte redação e acrescenta o Art. 3º:

Art. 2º - Revoga-se dispositivos do inciso III do artigo 102, da Lei Municipal 2.168 de 2021.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
É o parecer.

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2021.
GILVAN SOUZA SANTANA
(SOLDADO GILVAN)

Vereador Relator
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